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Em assembleia, metalúrgicos 
aprovam negociação da 
campanha salarial 2023
Em assembleia realizada na noite 
de 6 de junho, os trabalhadores 
e trabalhadoras metalúrgicos(as) 
da Grande Porto Alegre votaram e 
aprovaram a proposta de negociação 
do acordo coletivo 2023. 

Veja mais informações 
nas páginas 4 e 5.

Assembleia na DATACOM - Eldorado do Sul
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O 11º Congresso da 
Confederação Nacional 
dos Trabalhadores da CUT 
(CNM/CUT) “Reconstruir o 
Brasil de forma sustentável 
e humanizada com trabalho 
decente, soberania, renda e 
direitos” encerrou no dia 11 
de maio com a aprovação de 
resoluções e do plano de lutas 
da entidade para o próximo 
período.

A atividade teve cerca de 300 
participantes e aconteceu no 
Hotel Mônaco, em São Paulo, 
de 9 a 11 de maio. No total, 

11º Congresso da CNM/CUT encerra com 
aprovação do plano de lutas e resoluções

o 11º Congresso reuniu 60 
delegadas, 148 delegados, 41 
observadores e observadoras 
de todo o Brasil e 41 
participantes estrangeiros.

Além dos debates sobre 
indústria, trabalho e direitos, 
o Congresso abordou outros 
assuntos importantes como 
a defesa das mulheres, o 
combate ao machismo e ao 
feminicídio, a luta em defesa 
dos negros e no combate 
ao racismo, assim como a o 
combate à homofobia, defesa 
da juventude e também das 

pessoas com deficiência 
(PCDs).

Ao longo do Congresso, 
membros de entidades 
representativas dos 
trabalhadores de inúmeros 
países se manifestaram, 
saudando o evento e 
destacando a necessidade da 
internacionalização da luta 
dos trabalhadores e do papel 
da CNM/CUT na defesa de 
direitos e da democracia. O 
12º Congresso da CNM/CUT irá 
ocorrer em 2027.

Presidente e diretora do 
Sindicato estão entre os 
eleitos da nova direção 
da CNM
Adriano Filippetto, trabalhador 
da GKN e atualmente 
Presidente do Sindicato dos 
Metalúrgicos da Grande Porto 
Alegre, foi eleito para o cargo 
de Diretor Pleno da CNM/

CUT. Filippetto agradeceu a 
confiança dos metalúrgicos 
e garantiu que os direitos e 
bem estar dos trabalhadores 
e trabalhadoras da categoria 
serão as pautas principais 
durante a gestão.

A trabalhadora da metalúrgica 
RALP, diretora do Sindicato 

e integrante do Coletivo de 
Mulheres, Catiana Nunes, 
também foi eleita como 
diretora plena. Catiana 
agradeceu o apoio da 
categoria para a sua eleição 
e destacou que seu trabalho 
será voltado para o direito 
das mulheres metalúrgicas 
dentro das fábricas.

Presidente e direção participaram da discussão de temas prioritários para os metalúrgicos durante o congresso
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Conforme entendimento 
judicial, as contribuições 
extraordinárias dos 
trabalhadores destinadas ao 
equacionamento financeiro 
de entidades de previdência 
complementar podem ser 
deduzidas da base de cálculo 
do imposto sobre a renda de 
pessoa física, observado o 
limite legal dos rendimentos 
tributáveis.

Isso significa que os 
contribuintes desses fundos 
previdenciários têm direito 
à dedução da cobrança do 
imposto de renda sobre essas 
contribuições adicionais, 
instituídas para sanar o 
déficit atuarial do plano de 
benefícios, assim como à 

repetição do imposto pago 
em excesso.

A dedução das contribuições 
destinadas a entidades de 
previdência privada está 
legalmente limitada a 12% do 
total dos rendimentos que 
integram a base de cálculo 
do imposto. Esse limite não 
se restringe aos rendimentos 
recebidos da entidade de 
previdência, mas, sim, alcança 
o total dos rendimentos 
tributáveis recebidos pelo 
contribuinte, incluindo 
rendimentos salariais 
decorrentes do trabalho.

Reconhecido judicialmente 
o direito de deduzir as 
contribuições adicionais da 

O Sindicato realizou em abril 
e maio deste ano, as eleições 
do CSE (Comitê Sindical de 
Fábrica) em 5 fábricas de 
Porto Alegre e região. Foram 
eleitos Comitês nas empresas 
TKE, Oderich, Datacom, S&P 
e Hidrojet, que farão parte 
da estrutura do Sindicato e 
ajudarão na organização dos 
trabalhadores.  

Entre as atribuições dos 
comitês estão fiscalizar o 
cumprimento da legislação 
e dos instrumentos coletivos, 
encaminhar reinvidicações 
dos trabalhadores e 
trabalhadoras, e negociar 
condições específicas de 
trabalho na empresa. É ele 
também que se encarrega 
de negociar a aplicação 
da legislação trabalhista à 

Trabalhadores têm direito de deduzir as contribuições 
extraordinárias nas declarações de imposto de renda

base de cálculo do imposto 
de renda, de acordo com o 
limite legal, o trabalhador 
tem direito à restituição 
dos valores pagos a maior 
referentes aos cinco anos 
anteriores ao ajuizamento da 
ação.
Fonte: WMSC & Advogados 
Associados

Sindicato realiza eleições dos Comitês 
Sindicais de Fábrica

realidade da empresa e à 
vontade dos trabalhadores, 
por meio de acordos coletivos 
de trabalho. 

As eleições tiveram 
ampla participação 
dos trabalhadores e 
demonstraram a confiança 

na atuação sindical na luta 
por direitos. Somente com a 
organização os trabalhadores 
podemos conquistar uma 
vida mais digna e por isso o 
Sindicato seguirá organizado 
para eleger mais comitês, 
garantindo a defesa da 
categoria nas empresas.

INFORME JURÍDICO

Eleição CSE na TK Elevator
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Em assembleia realizada na noite de 6 de junho, os 
trabalhadores e trabalhadoras metalúrgicos(as) da 
Grande Porto Alegre votaram e aprovaram a proposta 
de negociação do acordo coletivo 2023. 

Como sempre, o sindicato patronal veio disposto a retirar 
antigas conquistas da categoria, como o quinquênio, que 
segue sob ataque constante. Também tentando dificultar 
o acesso a outros benefícios que não estão previstos por lei 
e são fruto da luta sindical, como auxílio estudante e auxílio 
creche. Além disso, durante toda a campanha salarial 
o patronal se propôs a pagar somente a reposição da 
inflação, que estava em 3.83%, sem oferecer nenhum tipo 
de aumento real para valorizar o trabalho dos metalúrgicos.

O presidente do Sindicato dos Metalúrgicos da Grande 
Porto Alegre, Adriano Filippetto, afirmou que apesar da 
grande dificuldade nas mesas de negociação, a categoria 
conquistou a reposição salarial com aumento real, 
manutenção e ampliação das cláusulas sociais por ter 
mostrado união e força junto ao Sindicato nas assembleias 
realizadas nas portas de fábrica.

Lírio Segalla, Presidente da Federação dos Trabalhadores 
Metalúrgicos do Rio Grande do Sul (FTM-RS) e ex-
presidente do Sindicato, relembrou os diversos ataques 
que a categoria sofreu nos últimos anos “Muitas vezes 
os metalúrgicos não tem ideia da dimensão do estrago 
que foi a reforma trabalhista e o quanto isso enfraqueceu 
os trabalhadores” afirmou. Lírio destacou o papel da 
Federação que representou mais de 17 sindicatos do 
estado na negociação coletiva este ano

MOBILIZAÇÕES DEVEM SEGUIR 
Um dos pontos em destaque da campanha salarial 
deste ano foi a insatisfação geral dos metalúrgicos com 
questões pontuais dentro de diversas fábricas. Adriano 
Filippetto reforçou que as mobilizações nas fábricas vão 
se intensificar nas próximas semanas. “Hoje se encerra 
a campanha salarial e não o trabalho do Sindicato, que 
estará de forma constante nas fábricas para ouvir e atender 
as demandas da categoria” garantiu. 
Veja na tabela ao lado como ficaram as negociações.

Metalúrgicos aprovam negociação coletiva mas seguem mobilizados 

Em votação, trabalhadores aprovaram a negociação da convenção coletiva 

Trabalhadores da TMSA aprovam negociação do setor de máquinas agrícolas

Assembleia na HIDROJET - Porto Alegre

 - Assembleia na VIEMAR - Viamão

Assembleia na DATACOM - Eldorado do Sul

Assembleia na GKN - Porto Alegre
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Metalúrgicos aprovam negociação coletiva mas seguem mobilizados 

Trabalhadores da TMSA aprovam negociação do setor de máquinas agrícolas

reajuste
salarial

R$ 150,00 pago
em três vezes

(agosto, setembro e outubro) 

abono
único

piso da 
categoria

aprendiz

programa
de incentivo

ao estudo

máquinas
agrícolas

reparação
de veículos

metalurgia

4.5% retroativo
a 1º de maio de 2023
 a diferença de maio
será paga em junho

4.5% retroativo a
 1º de maio de 2023

 a diferença de maio
será paga em junho

4.5% retroativo a
1º de maio de 2023

empresas com até 
80 trabalhadores,

pagam R$150,00 na
folha de agosto de 2023

empresas com mais
de 80 trabalhadores,
pagam R$ 200,00 na

folha de julho de 2023
 para admitidos após
1º de maio de 2022,

o valor do abono será
proporcional ao

tempo de serviço

R$ 1.795,20 R$ 1.940,35R$ 1.806,16

R$ 6,03/hora

empregados que 
percebam salário

de até R$ 7.086,89 e 
possuam tempo de 

serviço igual ou 
superior a 90 dias

R$ 1.783,34 em duas 
parcelas iguais de 

R$ 891,67

R$ 6,03/hora

auxílio
funeral

R$ 5.308,03

R$ 352,43 pelo período 
de 26 mesesauxílio

creche

empresas com até 100
trabalhadores, pagam
R$150,00 na folha de 

agosto/23

 empresas com mais de
100 trabalhadores,

pagam R$ 200,00 na 
folha de agosto/23

admitidos após 1º de
maio de 2022, o valor 

do abono será 
proporcional ao tempo 

de serviço

piso da categoria
em 2x para 

trabalhadores que
recebam até 5 pisos

da categoria

piso da categoria
em 2x

piso da categoriaum salário mínimo
e meio
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A atividade reuniu cerca de 
70 mulheres representando 
mais de 7 entidades sindicais 
e foi realizada para fortalecer 
a atuação das diretoras dos 
sindicatos, reforçando o 
debate e conscientização 
sobre o capitalismo e 
machismo presentes em 
todos os aspectos da vida das 
metalúrgicas.

Convidado para fazer a fala 
de abertura, o presidente 
do STIMEPA, Adriano 
Filippetto, deu boas vindas as 
trabalhadoras e destacou a 
importância da organização 
das mulheres para combater 
o machismo que sofrem 
diariamente dentro da 
própria categoria metalúrgica. 
Filippetto também falou 

A luta pela dignidade, direitos 
e contra a violência praticada 
contra a população LGBTQIA+, 
tanto na sociedade como no 
mundo do trabalho é pauta 
permanente da CUT e foi 
destaque do 4° Encontro do 
Coletivo LGBTQIA+ da CUT.

Encontro LGBTQIA+ da CUT reúne coletivos de 12 estados e reforça lutas

A atividade, híbrida, cuja parte 
presencial ocorreu em São 
Paulo, na sede da Central, 
reuniu coletivos de
12 estados, já estabelecidos, 
que, juntos, traçaram 
estratégias para fortalecer 
ainda mais a mobilização 

dessa população.

Foram três dias, de debates 
organizados pela Secretaria 
Nacional de Políticas Sociais 
e Direitos Humanos da CUT, 
em parceria com o Solidarity 
Center, entidade ligada à 
maior central sindical do 
hemisfério norte a AFL-CIO. 

Hugo Barbosa, Diretor do 
Sindicato dos Metalúrgicos 
da Grande Porto Alegre, 
participou do encontro 
representando a entidade 
e acredita que o debate foi 
essencial para organizar ações 
e avançar nas pautas. 
“Podemos crescer muito nas 
convenções coletivas, não tem 
como só ficar esperando por 
leis nacionais ou alterações 
na CLT para avançar e 
garantir os direitos de nossos 
trabalhadores e trabalhadoras 
LGBTQIA+” afirmou.

Colônia de Férias do Sindicato sedia encontro
de mulheres metalúrgicas do RS

da esperança de que uma 
mulher presida o Sindicato no 
futuro.

Durante o encontro as 
trabalhadoras também 
puderam compartilhar suas 

experiências pessoais com 
o machismo nos locais de 
trabalho e tiraram dúvidas 
específicas sobre assédio e 
legislação com a advogada 
trabalhista especialista em 
direito coletivo e sindical, 
Juliane Durão.
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Dia 7 de maio, os 
trabalhadores metalúrgicos e 
suas famílias foram até a MCM 
Esportes para prestigiar a 7ª 
Copa Stimepa de Futebol 7. 

A competição deste ano, que 
também estava celebrando 
o Dia do Trabalhador, contou 
com  mais de 300 pessoas 
entre equipes, familiares e 
convidados que aproveitaram 
para confraternizar e assar 
um churrasco enquanto 
acompanhavam as partidas.

Após 31 jogos, a final foi 
disputada entre a “KLL - B 
- DIURNO” que venceu por 
3X0 a equipe da OXICOLOR, 
campeã do torneio de 
futebol de salão de 2022. A 3ª 
colocação ficou para a equipe 
“GKN JEROMINA”, que 
venceu a “Oderich - A” por 3X1. 

O Sindicato também premiou 
os atletas em destaque na 
competição. Leonardo Paim, 
camisa 10 da Oxicolor fez 
9 gols na copa e recebeu o 
troféu de artilheiro. Jakson 
Fortes Gonçalves, da KLL - 
B - DIURNO, deixou apenas 
3 gols passarem e recebeu 
o troféu de goleiro menos 
vazado.

Alexsandro Moraes, diretor de 
Cultura e Lazer do Sindicato, 
agradeceu aos jogadores dos 
times e destacou o excelente 
trabalho da equipe técnica 
de árbitros. “Muito além de 
uma competição, a copa é 
um momento de integração 
da nossa categoria que nem 
sempre consegue tempo 
para o lazer durante o ano” 
afirmou.

KLL - B - DIURNO é a grande vencedora da 
Copa Stimepa de Futebol Sete em 2023

KLL - B - DIURNO foi a campeã 2023

Oxicolor - vice-campeã

GKN Jeromina - 3ª colocada

Jakson Fortes Gonçalves, da KLL - B, 
foi o goleiro menos vazado

Leonardo Paim, camisa 10 da 
Oxicolor, foi o artilheiro com 9 gols
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A assembleia dos Metalúrgicos Aposentados 
(AMAPOA) acontecerá no dia 28 de julho, 
às 14h no Sindicato dos Metalúrgicos da 
Grande Porto Alegre, na Avenida do Forte, 
77, no bairro Cristo Redentor. A pauta da 
assembleia é a prestação de contas relativa 
aos anos de 2021 e 2022 e apreciação do 
parecer do conselho fiscal. 

Além da assembleia, a Associação organiza 
aulas de dança, nas quartas-feiras no 
Sindicato dos Metalúrgicos e também um 
espaço de socialização para a comunidade 
em geral com a confecção de croché e tricot 
em grupo, no mesmo local, nas terças. Para 
mais informações, entre em contato pelo 
telefone 3361-6552.

Assembleia Geral da Associação dos Metalúrgicos 
Aposentados ocorre dia 28/7  

A Associação dos Metalúrgicos 
Aposentados de Porto Alegre possui há 
mais de 25 anos um plano de assistência 
funeral que disponibiliza para todos os 
metalúrgicos ativos e aposentados de Porto 
Alegre e região metropolitana. Nosso plano 
tem o serviço prestado pela Angelus.

Plano Funeral para 
os Metalúrgicos

Descrição do funeral:
◆ Urna Ref.140 Réquiem sextavada;
◆ Lenço para o rosto e Livro de Presença;
◆ Coroa de flores e Manto (mortalha) de 
cetim;
◆ Aluguel de Capela média em um dos 
Cemitérios da Grande Porto Alegre indicado 
pela Angelus;
◆ Abertura de Jazigo ou Aluguel Trienal;
◆ Higiene, preparação e remoção do corpo 
até 100km;
◆ Serviço de Cartório e documentação 
necessária;

VALORES 
De 71 até 80 anos - R$ 52,00 p/pessoa e 
carência de 180 dias;
Até 70 anos - R$13,00 por pessoa e carência 
de 120 dias.
Até 70 anos - R$13,00 por pessoa e carência 
de 120 dias.

TRABALHADOR ASSALARIADO / INSS

Contribuição (R$) Alíquota

Até  R$ 1.320,00 (Salário Mínimo) 7,5%

de R$ 1.320,01 até R$ 2.571,29 9%

R$ 2.571,29 a R$ 3.856,94 12%
R$ 3.856,95 a R$ 7.507,49 14%

PISO METALÚRGICO
Piso admissional - R$ 1.795,20
Piso após 90 dias - R$ 1.717,56
Aprendiz - R$ 6,03 por hora 

PISO REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
Piso Admissional - R$ 1.729,78
Piso Borracheiro - R$ 1.729,78
Piso após 6 meses de experiência - R$ 1.940,35

PISO MÁQUINAS AGRÍCOLAS
Piso - R$ 1.806,16
Aprendiz - R$ 6,02 por hora 

PISO SIDERÚRGICO
Piso - R$ 1.752,62

SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL
R$ 1.320,00

PISO REGIONAL RS
R$ R$1.443,94 e R$1.829,87

SALÁRIO FAMÍLIA
Até R$ 1.754,18 - R$ 59,82 por filho
Acima de R$ 1.754,18 - Não tem direito

IMPOSTO DE RENDA - TABELA PARA 2023

Base de cálculo                 Alíquota      Parcela a deduzir
Até R$ 2.112,00                          -                   -         
R$ 2.112,00 a R$ 2.826,65      7,5%       R$ 158,40
R$ 2.826,66 a R$ 3.751,05      15%        R$ 370,40
R$ 3.751,06 a R$ 4.664,68      22,5%     R$ 651,73
Acima de R$ 4.664,68             27,5%     R$ 884,96
Dedução por dependente          -          R$ 189,59

PARCELA EXCLUSIVA PARA PLR

Valor da PLR anual               Alíquota   Parcela a deduzir
Até R$ 6.677,57                             -                  -
R$ 6.677,58 a R$ 9.922,27        7,5%       R$ 500,82
R$ 9.922,28 a R$ 13.166,99       15%       R$ 1.244,99
R$ 13.167,00 a R$ 16.380,37    22,5%     R$ 2.232,51
Acima de R$ 16.380,37             27,5%     R$ 3.051,53

AUXÍLIO-CRECHE (METALÚRGIA)

A partir de 1º de maio de 2023, reembolso de R$ 352,43 por filho, por um período 
de 26 meses, a contar do retorno da licença-maternidade. O benefício é válido 
apenas nas empresas com, no mínimo, , desde que essas 
empresas não possuam creche própria ou convênio com creches particulares, 
em condições mais favoráveis.

15 empregadas
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Piso após 6 meses de experiência - R$ 1.940,35

PISO MÁQUINAS AGRÍCOLAS
Piso - R$ 1.806,16
Aprendiz - R$ 6,02 por hora 

PISO SIDERÚRGICO
Piso - R$ 1.752,62

SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL
R$ 1.320,00

PISO REGIONAL RS
R$ R$1.443,94 e R$1.829,87

SALÁRIO FAMÍLIA
Até R$ 1.754,18 - R$ 59,82 por filho
Acima de R$ 1.754,18 - Não tem direito

IMPOSTO DE RENDA - TABELA PARA 2023

Base de cálculo                 Alíquota      Parcela a deduzir
Até R$ 2.112,00                          -                   -         
R$ 2.112,00 a R$ 2.826,65      7,5%       R$ 158,40
R$ 2.826,66 a R$ 3.751,05      15%        R$ 370,40
R$ 3.751,06 a R$ 4.664,68      22,5%     R$ 651,73
Acima de R$ 4.664,68             27,5%     R$ 884,96
Dedução por dependente          -          R$ 189,59

PARCELA EXCLUSIVA PARA PLR

Valor da PLR anual               Alíquota   Parcela a deduzir
Até R$ 6.677,57                             -                  -
R$ 6.677,58 a R$ 9.922,27        7,5%       R$ 500,82
R$ 9.922,28 a R$ 13.166,99       15%       R$ 1.244,99
R$ 13.167,00 a R$ 16.380,37    22,5%     R$ 2.232,51
Acima de R$ 16.380,37             27,5%     R$ 3.051,53

AUXÍLIO-CRECHE (METALÚRGIA)

A partir de 1º de maio de 2023, reembolso de R$ 352,43 por filho, por um período 
de 26 meses, a contar do retorno da licença-maternidade. O benefício é válido 
apenas nas empresas com, no mínimo, , desde que essas 
empresas não possuam creche própria ou convênio com creches particulares, 
em condições mais favoráveis.

15 empregadas
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TRABALHADOR ASSALARIADO / INSS

Contribuição (R$) Alíquota

Até  R$ 1.320,00 (Salário Mínimo) 7,5%

de R$ 1.320,01 até R$ 2.571,29 9%

R$ 2.571,29 a R$ 3.856,94 12%
R$ 3.856,95 a R$ 7.507,49 14%

PISO METALÚRGICO
Piso admissional - R$ 1.795,20
Piso após 90 dias - R$ 1.717,56
Aprendiz - R$ 6,03 por hora 

PISO REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
Piso Admissional - R$ 1.729,78
Piso Borracheiro - R$ 1.729,78
Piso após 6 meses de experiência - R$ 1.940,35

PISO MÁQUINAS AGRÍCOLAS
Piso - R$ 1.806,16
Aprendiz - R$ 6,02 por hora 

PISO SIDERÚRGICO
Piso - R$ 1.752,62

SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL
R$ 1.320,00

PISO REGIONAL RS
R$ R$1.443,94 e R$1.829,87

SALÁRIO FAMÍLIA
Até R$ 1.754,18 - R$ 59,82 por filho
Acima de R$ 1.754,18 - Não tem direito

IMPOSTO DE RENDA - TABELA PARA 2023

Base de cálculo                 Alíquota      Parcela a deduzir
Até R$ 2.112,00                          -                   -         
R$ 2.112,00 a R$ 2.826,65      7,5%       R$ 158,40
R$ 2.826,66 a R$ 3.751,05      15%        R$ 370,40
R$ 3.751,06 a R$ 4.664,68      22,5%     R$ 651,73
Acima de R$ 4.664,68             27,5%     R$ 884,96
Dedução por dependente          -          R$ 189,59

PARCELA EXCLUSIVA PARA PLR

Valor da PLR anual               Alíquota   Parcela a deduzir
Até R$ 6.677,57                             -                  -
R$ 6.677,58 a R$ 9.922,27        7,5%       R$ 500,82
R$ 9.922,28 a R$ 13.166,99       15%       R$ 1.244,99
R$ 13.167,00 a R$ 16.380,37    22,5%     R$ 2.232,51
Acima de R$ 16.380,37             27,5%     R$ 3.051,53

AUXÍLIO-CRECHE (METALÚRGIA)

A partir de 1º de maio de 2023, reembolso de R$ 352,43 por filho, por um período 
de 26 meses, a contar do retorno da licença-maternidade. O benefício é válido 
apenas nas empresas com, no mínimo, , desde que essas 
empresas não possuam creche própria ou convênio com creches particulares, 
em condições mais favoráveis.

15 empregadas
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TRABALHADOR ASSALARIADO / INSS

Contribuição (R$) Alíquota

Até  R$ 1.320,00 (Salário Mínimo) 7,5%

de R$ 1.320,01 até R$ 2.571,29 9%

R$ 2.571,29 a R$ 3.856,94 12%
R$ 3.856,95 a R$ 7.507,49 14%

PISO METALÚRGICO
Piso admissional - R$ 1.795,20
Piso após 90 dias - R$ 1.717,56
Aprendiz - R$ 6,03 por hora 

PISO REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
Piso Admissional - R$ 1.729,78
Piso Borracheiro - R$ 1.729,78
Piso após 6 meses de experiência - R$ 1.940,35

PISO MÁQUINAS AGRÍCOLAS
Piso - R$ 1.806,16
Aprendiz - R$ 6,02 por hora 

PISO SIDERÚRGICO
Piso - R$ 1.752,62

SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL
R$ 1.320,00

PISO REGIONAL RS
R$ R$1.443,94 e R$1.829,87

SALÁRIO FAMÍLIA
Até R$ 1.754,18 - R$ 59,82 por filho
Acima de R$ 1.754,18 - Não tem direito

IMPOSTO DE RENDA - TABELA PARA 2023

Base de cálculo                 Alíquota      Parcela a deduzir
Até R$ 2.112,00                          -                   -         
R$ 2.112,00 a R$ 2.826,65      7,5%       R$ 158,40
R$ 2.826,66 a R$ 3.751,05      15%        R$ 370,40
R$ 3.751,06 a R$ 4.664,68      22,5%     R$ 651,73
Acima de R$ 4.664,68             27,5%     R$ 884,96
Dedução por dependente          -          R$ 189,59

PARCELA EXCLUSIVA PARA PLR

Valor da PLR anual               Alíquota   Parcela a deduzir
Até R$ 6.677,57                             -                  -
R$ 6.677,58 a R$ 9.922,27        7,5%       R$ 500,82
R$ 9.922,28 a R$ 13.166,99       15%       R$ 1.244,99
R$ 13.167,00 a R$ 16.380,37    22,5%     R$ 2.232,51
Acima de R$ 16.380,37             27,5%     R$ 3.051,53

AUXÍLIO-CRECHE (METALÚRGIA)

A partir de 1º de maio de 2023, reembolso de R$ 352,43 por filho, por um período 
de 26 meses, a contar do retorno da licença-maternidade. O benefício é válido 
apenas nas empresas com, no mínimo, , desde que essas 
empresas não possuam creche própria ou convênio com creches particulares, 
em condições mais favoráveis.
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TRABALHADOR ASSALARIADO / INSS

Contribuição (R$) Alíquota

Até  R$ 1.320,00 (Salário Mínimo) 7,5%

de R$ 1.320,01 até R$ 2.571,29 9%

R$ 2.571,29 a R$ 3.856,94 12%
R$ 3.856,95 a R$ 7.507,49 14%

PISO METALÚRGICO
Piso admissional - R$ 1.795,20
Piso após 90 dias - R$ 1.717,56
Aprendiz - R$ 6,03 por hora 

PISO REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
Piso Admissional - R$ 1.729,78
Piso Borracheiro - R$ 1.729,78
Piso após 6 meses de experiência - R$ 1.940,35

PISO MÁQUINAS AGRÍCOLAS
Piso - R$ 1.806,16
Aprendiz - R$ 6,02 por hora 

PISO SIDERÚRGICO
Piso - R$ 1.752,62

SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL
R$ 1.320,00

PISO REGIONAL RS
R$ R$1.443,94 e R$1.829,87

SALÁRIO FAMÍLIA
Até R$ 1.754,18 - R$ 59,82 por filho
Acima de R$ 1.754,18 - Não tem direito

IMPOSTO DE RENDA - TABELA PARA 2023

Base de cálculo                 Alíquota      Parcela a deduzir
Até R$ 2.112,00                          -                   -         
R$ 2.112,00 a R$ 2.826,65      7,5%       R$ 158,40
R$ 2.826,66 a R$ 3.751,05      15%        R$ 370,40
R$ 3.751,06 a R$ 4.664,68      22,5%     R$ 651,73
Acima de R$ 4.664,68             27,5%     R$ 884,96
Dedução por dependente          -          R$ 189,59

PARCELA EXCLUSIVA PARA PLR

Valor da PLR anual               Alíquota   Parcela a deduzir
Até R$ 6.677,57                             -                  -
R$ 6.677,58 a R$ 9.922,27        7,5%       R$ 500,82
R$ 9.922,28 a R$ 13.166,99       15%       R$ 1.244,99
R$ 13.167,00 a R$ 16.380,37    22,5%     R$ 2.232,51
Acima de R$ 16.380,37             27,5%     R$ 3.051,53

AUXÍLIO-CRECHE (METALÚRGIA)

A partir de 1º de maio de 2023, reembolso de R$ 352,43 por filho, por um período 
de 26 meses, a contar do retorno da licença-maternidade. O benefício é válido 
apenas nas empresas com, no mínimo, , desde que essas 
empresas não possuam creche própria ou convênio com creches particulares, 
em condições mais favoráveis.

15 empregadas

IN
FO

R
M

E 
EC

O
N

Ô
M

IC
O

MAIO 
2023

TRABALHADOR ASSALARIADO / INSS

Contribuição (R$) Alíquota

Até  R$ 1.320,00 (Salário Mínimo) 7,5%

de R$ 1.320,01 até R$ 2.571,29 9%

R$ 2.571,29 a R$ 3.856,94 12%
R$ 3.856,95 a R$ 7.507,49 14%

PISO METALÚRGICO
Piso admissional - R$ 1.795,20
Piso após 90 dias - R$ 1.717,56
Aprendiz - R$ 6,03 por hora 

PISO REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
Piso Admissional - R$ 1.729,78
Piso Borracheiro - R$ 1.729,78
Piso após 6 meses de experiência - R$ 1.940,35

PISO MÁQUINAS AGRÍCOLAS
Piso - R$ 1.806,16
Aprendiz - R$ 6,02 por hora 

PISO SIDERÚRGICO
Piso - R$ 1.752,62

SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL
R$ 1.320,00

PISO REGIONAL RS
R$ R$1.443,94 e R$1.829,87

SALÁRIO FAMÍLIA
Até R$ 1.754,18 - R$ 59,82 por filho
Acima de R$ 1.754,18 - Não tem direito

IMPOSTO DE RENDA - TABELA PARA 2023

Base de cálculo                 Alíquota      Parcela a deduzir
Até R$ 2.112,00                          -                   -         
R$ 2.112,00 a R$ 2.826,65      7,5%       R$ 158,40
R$ 2.826,66 a R$ 3.751,05      15%        R$ 370,40
R$ 3.751,06 a R$ 4.664,68      22,5%     R$ 651,73
Acima de R$ 4.664,68             27,5%     R$ 884,96
Dedução por dependente          -          R$ 189,59

PARCELA EXCLUSIVA PARA PLR

Valor da PLR anual               Alíquota   Parcela a deduzir
Até R$ 6.677,57                             -                  -
R$ 6.677,58 a R$ 9.922,27        7,5%       R$ 500,82
R$ 9.922,28 a R$ 13.166,99       15%       R$ 1.244,99
R$ 13.167,00 a R$ 16.380,37    22,5%     R$ 2.232,51
Acima de R$ 16.380,37             27,5%     R$ 3.051,53

AUXÍLIO-CRECHE (METALÚRGIA)

A partir de 1º de maio de 2023, reembolso de R$ 352,43 por filho, por um período 
de 26 meses, a contar do retorno da licença-maternidade. O benefício é válido 
apenas nas empresas com, no mínimo, , desde que essas 
empresas não possuam creche própria ou convênio com creches particulares, 
em condições mais favoráveis.

15 empregadas
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TRABALHADOR ASSALARIADO / INSS

Contribuição (R$) Alíquota

Até  R$ 1.320,00 (Salário Mínimo) 7,5%

de R$ 1.320,01 até R$ 2.571,29 9%

R$ 2.571,29 a R$ 3.856,94 12%
R$ 3.856,95 a R$ 7.507,49 14%

PISO METALÚRGICO
Piso admissional - 
Piso após 90 dias - R$ 1.795,20
Aprendiz - R$ 6,03 por hora 

R$ 1.678,60 

PISO REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
Piso Admissional - R$ 1.729,78
Piso Borracheiro - R$ 1.729,78
Piso após 6 meses de experiência - R$ 1.940,35

PISO MÁQUINAS AGRÍCOLAS
Piso - R$ 1.806,16
Aprendiz - R$ 6,03 por hora 

PISO SIDERÚRGICO

SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL
R$ 1.320,00

PISO REGIONAL RS
R$ R$1.443,94 e R$1.829,87

SALÁRIO FAMÍLIA
Até R$ 1.754,18 - R$ 59,82 por filho
Acima de R$ 1.754,18 - Não tem direito

IMPOSTO DE RENDA - TABELA PARA 2023

Base de cálculo                 Alíquota      Parcela a deduzir
Até R$ 2.112,00                          -                   -         
R$ 2.112,00 a R$ 2.826,65      7,5%       R$ 158,40
R$ 2.826,66 a R$ 3.751,05      15%        R$ 370,40
R$ 3.751,06 a R$ 4.664,68      22,5%     R$ 651,73
Acima de R$ 4.664,68             27,5%     R$ 884,96
Dedução por dependente          -          R$ 189,59
Mais informações na página da Receita Federal

PARCELA EXCLUSIVA PARA PLR
Valor da PLR anual               Alíquota   Parcela a deduzir
Até R$ 6.677,57                             -                  -
R$ 6.677,58 a R$ 9.922,27        7,5%       R$ 500,82
R$ 9.922,28 a R$ 13.166,99       15%       R$ 1.244,99
R$ 13.167,00 a R$ 16.380,37    22,5%     R$ 2.232,51
Acima de R$ 16.380,37             27,5%     R$ 3.051,53

AUXÍLIO-CRECHE (METALÚRGIA)

A partir de 1º de maio de 2023, reembolso de  por filho, por um período 
 a contar do retorno da licença-maternidade. O benefício é válido 

apenas nas empresas com, no mínimo, , desde que essas 
empresas não possuam creche própria ou convênio com creches particulares, 
em condições mais favoráveis.

R$ 352,43
de 26 meses,
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Até o fechamento desta edição o piso da siderurgia 
ainda não estava oficializado.  

Como aprovado em assembleia pelos trabalhadores, 
A oposição a Contribuição Negocial, deverá ocorrer 
no nos dias 10, 11, 12, 13 e 14 de julho de 2023 na 
Sede do Sindicato (Av. do Forte, 77 -  Bairro Cristo 
Redentor - Porto Alegre - no horário das 08h às 18h) 
e na Subsede de Guaíba (Rua 20 de setembro, 623 - 
Bairro Centro, no horário das 08h às 18h).

A AMAPOA disponibiliza semanalmente aulas de dança para o público


